
ATA DA 8ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO DO IPREVI – 

20/08/2014. 

Aos vinte dias do mês de agosto de dois mil e quatorze, às 10:00 (dez) horas, na Sala 

de Reuniões do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 

Itatiaia – IPREVI, localizado à Rua Prefeito Assumpção, nº 175, Centro, Itatiaia-RJ, deu-

se início a oitava reunião ordinária do Conselho Deliberativo, no exercício vigente, 

contando com a presença dos seguintes membros, convocados para o presente ato, 

através da Carta/CD/IPREVI/009/2014. Estiveram presentes os seguintes conselheiros: 

Alessandra Arantes Marques, Cesar Rodrigues Rocha, Estanislau de Assis Lemos Filho, 

Marta Rocha Jardim Mourão, Dante Cibelius de Souza, Renildo Máximo Barbosa. A 

reunião apresentou como pauta os seguintes assuntos: a) Apresentação e entrega do 

Demonstrativo dos recursos aplicados pelo IPREVI – Competência: Julho/2014; b)  

Aprovação dos Balancetes dos Meses de Maio, Junho e Julho de 2014; c) Avaliação 

Atuarial – Ano base: 2013;  d) Assuntos Diversos. A Diretora Superintendente iniciou a 

reunião entregando o Relatório Mensal de Investimentos do mês de julho/2014 

elaborado pela Empresa Crédito e Mercado Consultoria em Investimentos. Foi  

demonstrado no mês de julho que os recursos do IPREVI estão alocados da seguinte 

forma: Fundos de Renda Fixa e Variável, instituição Banco do Brasil Gestão de Recursos 

DTVM valor: R$  28.376.647,78 (vinte e oito milhões, trezentos e setenta e seis mil, 

seiscentos e quarenta e sete reais e setenta e oito centavos), Caixa Econômica Federal 

montante: R$ 19.972.825,15 (dezenove milhões, novecentos e setenta e dois mil, 

oitocentos e vinte e cinco reais e quinze centavos), Banco Itaucard valor R$ 

3.265.281,18 (três milhões, duzentos e sessenta e cinco mil, duzentos e oitenta e um 

reais e dezoito centavos), Banco Bradesco R$ 2.286.977,40 (dois milhões, duzentos e 

oitenta e seis mil, novecentos e setenta e sete reais e quarenta centavos). Nos 

Segmentos de Renda Fixa totaliza o montante de R$ 45.674.883,76 (quarenta e cinco 

milhões, seiscentos e setenta e quatro mil, oitocentos e oitenta e três reais e setenta e 

seis centavos), sendo 84,74% (oitenta e quatro vírgula setenta e quatro por cento) e R$ 

8.226.847,75 (oito milhões, duzentos e vinte e seis mil, oitocentos e quarenta e sete 

reais e setenta e cinco centavos), sendo 15,26% (quinze vírgula vinte e seis por cento) 

aplicado em Renda Variável. Dando sequência, foi apresentado e entregue aos 

conselheiros o Demonstrativo dos Recursos aplicados pelo IPREVI, competência meses 

de julho de 2014, assinado pela Tesoureira Sra. Carolina Tavares de Lima, matrícula 

1006, apresentando um valor global no mês de julho de R$ 53.988.866,37(cinquenta e 

três milhões, novecentos e oitenta e oito mil, oitocentos e sessenta e seis reais e trinta 

e sete centavos) evidenciando rendimento mensal de R$ 512.051,24 (quinhentos e 

doze mil e cinquenta e um reais e vinte e quatro centavos). Prosseguindo foi 

apresentado os Balancetes dos meses de Maio, Junho e Julho de 2014, atendendo o 



que dispõe a Lei Municipal 369/02 artigo 81, I letra “e” que foi prontamente 

deliberado, aprovado e assinado pelos presentes. Em sequência foi lido pela Sra 

Alessandra Marques o processo administrativo nº 375/13 que dispõe sobre a avaliação 

atuarial, ano base: 2013. A diretora relatou que finalmente foi finalizado o relatório 

final da avaliação atuarial ano base:2013 elaborado pela Caixa Econômica Federal 

evidenciando déficit atuarial, razão pela qual  foi proposto pela instituição responsável 

pela elaboração do documento a alteração de alíquota para 18,96% (dezoito inteiros e 

noventa e seis centésimos) com o objetivo de adequá-la ao percentual que assegure o 

equilíbrio atuarial e financeiro do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de Itatiaia. A alíquota de contribuição dos segurados em 

atividade para o custeio do Regime Próprio de Previdência Social corresponderá a 11% 

(onze por cento) incidentes sobre a base de cálculo das contribuições, a ser 

descontada e recolhida pelo órgão ou entidade a que se vincule o servidor, inclusive 

em caso de cessão, hipótese em que o respectivo termo deverá estabelecer o regime 

de transferência dos valores de responsabilidade do servidor e do órgão ou entidade 

cessionária. Foi apresentado no relatório final a propositura de criação do Fundo 

Previdenciário Capitalizado, de natureza contábil e caráter permanente para custear 

na forma legal, as despesas previdenciárias da massa de segurados, que é composta 

de: I – Todos os servidores ativos, titulares de cargo de provimento efetivo que 

tenham ingressado no serviço público municipal a partir de 01 de maio de 1998, bem 

como suas respectivas aposentadorias e pensões que forem concedidas após a 

promulgação da Lei a ser encaminhada pelo Executivo ao Legislativo Municipal. 

Evidenciando também a criação do Fundo Previdenciário Financeiro, de natureza 

contábil e caráter temporário, para custear, na forma legal, as despesas 

previdenciárias da massa de segurados, que é composta de: I – Todos os servidores 

ativos, titulares de cargo de provimento efetivo que tenham ingressado no serviço 

público municipal até 30 de abril de 1998, bem como suas respectivas aposentadorias 

e pensões; II – Todos os servidores inativos e seus respectivos dependentes e pelas 

pensões, cujos benefícios tenham sido concedidos até a data da promulgação desta 

Lei, independente da data de ingresso no serviço público municipal; Foi ressaltado no 

documento que quando as despesas previdenciárias do grupo de segurados admitidos 

até 30 de abril de 1998, forem superiores à arrecadação das suas contribuições será 

assim efetivada a necessária integralização da folha líquida de benefícios do grupo em 

questão, pelo Município, suas autarquias e fundações. Conforme previsto no Relatório 

da Avaliação Atuarial 2014, elaborado pela Caixa Econômica Federal, destacando que o 

início dessa complementação ocorrerá a partir do ano de 2016. A diretora ressaltou 

que foram enviados: ofício/iprevi/690/2014, protocolado no dia 20/08/2014 no 

gabinete do prefeito com cópia para a procuradoria geral do município, sobre o 

Relatório Final da Avaliação Atuarial e minuta da Mensagem e do Projeto de Lei que 

dispõe sobre a alteração da alíquota do IPREVI, o ofício/iprevi/691/2014 encaminhado 

à Câmara Municipal de Itatiaia e ofício/iprevi/692/2014 enviado a controladoria geral 



do município, para conhecimento do Relatório Final da Avaliação Atuarial. Em 

sequência a Diretora Superintendente informou que este mês está regularizando as 

pendências junto à Receita Federal provenientes do não recolhimento do PASEP nos 

exercícios de 2008, 2009 e janeiro de 2010 e ainda multas por atraso na transmissão 

da DCTF dos períodos de março à dezembro de 2008, de janeiro à dezembro de 2009, 

de janeiro à dezembro de 2010 e os meses de janeiro e fevereiro de 2011, conforme 

apresentado na reunião do mês de abril do corrente. Finalizando os assuntos do dia a 

Sra. Alessandra Marques apresentou o relatório com a evolução das aposentadorias e 

pensões concedidas no período de 1999 à julho de 2014, demonstrou através de 

gráfico as espécies de aposentarias concedidas neste período e finalizou informando 

que estará disponibilizando o mesmo no site do Iprevi. Destacou ainda que no ano de 

2014 foram concedidas 06 (seis) aposentadorias por tempo de contribuição e idade, 02 

(duas) aposentadorias compulsórias, 09 (nove) aposentadorias por idade e 02 (duas) 

pensões por morte. Nada mais havendo a ser tratado no dia, a Sra. Alessandra Arantes 

Marques, deu-se por encerrada a reunião.  


